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Circular Nº52/2019 
Vitória/ES, 06 de dezembro de 2019 
   
   
Aos postos filiados ao Sindipostos. 
 
 
Ref.: Lei nº. 13.913, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre o direito de 
permanência de edificações na faixa não edificável contígua às faixas de domínio 
público de rodovias e da redução da extensão dessa faixa não edificável por lei 
municipal ou distrital. 
 
 
Prezado associado, 
 
 
Servimo-nos desta para trazer ao vosso conhecimento a entrada em vigor da Lei nº. 13.913, 
de 25 de novembro de 2019, que altera o Capítulo II da Lei nº. 6.766 que versa “Dos 
Requisitos Urbanísticos para Loteamento”.  
 
A nova normatização diz que ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva 
de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida 
por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o 
limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado e ao longo das águas correntes e dormentes 
e da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável 
de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado, in verbis: 

 
“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para 
assegurar o direito de permanência de edificações na faixa não edificável 
contígua às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a 
redução da extensão dessa faixa não edificável por lei municipal ou 
distrital. 
 
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 4º............................................................................................... 
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III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de 
faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado 
poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o 
instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) 
metros de cada lado. 
 
III-A. – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio 
das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, 
no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado; 
....................................................................................................... 
§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio 
público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou 
áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, 
desde que construídas até a data de promulgação deste parágrafo, ficam 
dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do caput 
deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público 
municipal ou distrital.” (NR) 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. “ 

 
Com a nova orientação federal, as leis municipais poderão reduzir a distância mínima entre 
as construções e as áreas onde ficam as pistas, acostamentos e canteiros – sem impactar na 
viabilidade econômica das regiões que crescem aos arredores das rodovias. No entanto, a 
distância mínima das faixas não edificáveis continua sendo de 15 metros. 
 
De acordo com o novo regramento, ficam dispensadas da exigência as construções 
localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos das rodovias que 
atravessam perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em 
perímetro urbano. A exceção ocorre se houver um ato fundamentado do poder público 
municipal ou distrital em sentido contrário. 

 
O Sindicato segue à disposição para sanar eventuais dúvidas de seus associados. 
 
Atenciosamente, 

 

EVAL GALAZI 
Presidente.  

 


